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-, 'i!'.1caô- Poder EXeê~ti vo Autorizado a Efetuar Cog

trataçoos em Caráter Emergencial e Dá Outras
Providências. II

SOARlli GARAIAillI, Prefeito loiJrúcipal de Manoel Viana, RS- Faço sa-

.no Art9 56 da lei Orgânica loiJrúcipal , que a cânRra loiJrúcipal ap~

sanciono a presente lEIS!
~: ~'l o Poder Executivo autorizado a efetuar contratação em caráter emergen-

cial de 02(dois) Auxiliares Administrativo I e 04(quatro) Operários, padrão

~, vinculados a Secretaria da Fazenda, Planejamento, Administração e Turis-

mOi

o perlodo máximo de contratação é de 70(setenta) dias, durante a Temporada

de Verão 97/98..

deRevogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data

sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Viana, em 05 de dezembro de 1997.0

MIGUEL~~~~~~ ~ GARAIAIDI
Prefei to Municipal

~ e Publique-se

dezenbro de 1997 S'
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JUSTIFICATIVA:

Presidente,.-Vereadores:

~

referido Projeto de Lei tem por finalidade a contratação emergencial de O-

-~_.' --e Auxiliares Administrativo I para prestarem serviços de organiza-

na Praia e Camping 'IRainha do Sol 11, uma vez que não dispomos números de
~_.' --~_.' ~~ suficiente em disponibilidade no quadro funcional para atender'

todas as áreas, e também em yirwde de tratar-se de um trabalho even~,

pelo periodo da Temporada de Verão(dezernbro a fevereiro), não se jus~

-.a nomeação de novos funcionários?
, .--,prazo rnaxlmO de contrataçao e de 70(setenta) dias, podendo os mesmos serem

" '-- a qualquer momento, se houver problemas climáticos e a temporada'.-interrompida?

.-""-- da atenção dos nobres Vereadores dessa Casa Legislati va, com relação I
, .f .-,materla em eplgrafe, na qual, contamos com a apreclaçao favoravel ao mesmo

..~. Turismo no Municipio é sinônimo de maior ::::8rESCadação..
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MIGUEL ARGE24I1D sa~ GARAIAlDI

Prefei to Municipal
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